
n Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

DECRETO No 2773, de 27 de janeiro de 2026.

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo 1o. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar pôr anulaÉo na
importância de R$ 2í.542,9í (vinte e um mil, quinhentos e quarenta e dois reais e noventa e um
centavos), distribuído as seguintes dotaçóes:

Suplemêntâção ( + ) R$ 21.542,9í
01 20 Oí DIREÍORIA DE GABINETE

008 04 122 9500 2s00 0000 cooRDÉNAçÂo Do GABTNETE oo pREFErro R§ 1.0i1,67
,r.4.90.52.00 EOUIPAMENÍOS E MATERIAL PERMANENTE FR: 0.01.1'lGl10.000
OI TESOURO
11O.OOO GERAL

012602 ENSINOFUNOAMENTAL
í67 't2 361 9511 25110000 MANUTENÇÃo Dos sERVrÇos DE ENSTNo R§ 2.640,00

,1.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE FR: 0.01.22G220.000
01 TESOURO
»O.ú ENSINO FUNDAMENTAL

01 37 01 D|REToRTA DE SEGURANÇA, TRÁNstro e oEFESA clvtl
314 t5 452 9533 2554 0000 SERVTçOS DE DEFESA E SEGURANÇA R§17.89í,24

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FR:0.01.1'1G110.000
01 TESOURO
11O.OO GERAL

Artigo 20. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:

Anulação ( -) R$ -2í.5,12,9í

01 20 01
004

DIRETORIA DE GABINETE
O/í 122 95OO 25OO OOOO COORDENAÇÃO DO GABINETÊ OO PREFEITO
3,3,90,30,00 MATERIAL DE CONSUMO
01 IESOURO
IIO.OOO GERÁL
ENSINO FUNDAMENTAL
12 361 9511 2sfi 0000 MANUTENçÃo Dos sERVtÇos DE ENsrNo
3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TÉSOURO
2O,OO ENSINO FUNDAMENTAL
DIREToRIA DE SEGURANÇA. TRÃNSITo ê oEFESA CIVIL
't5 452 9533 2554 0000 SERV|çOS DE DEFESA E SEGURANÇA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
11O.OO GERAL

R$ -1.01í,67
FR: 0.01.11G'l10.000

R§ -2.640,00
FRr 0.01.22G220.000

R§ -17.891,24
FRr 0.01.11G110.000

01 26 02
161

01 37 01
340

Artigo 30 - O crédito aberto no anterior, será coberto com o excesso de arrecadaçáo a
verificâr durante o exercício co
Artigo 40. - Este decreto entra nad ta de sua publicaçáo

n de Albuquerque
ito Municipal

Reg bado no Diário OÍicial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da
C

hetti
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